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Foz do Iguaçu, 16 de junho de 2021. 

Oficio nº 405/21 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 102/2021
 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao Requerimento no 102/2021, de autoria do Nobre Vereador Adnan El 
Sayed, encaminhado pelo Ofício no 398/2021-GP, de 19 de maio de 2021, dessa Casa de Leis, de 
acordo com a Secretaria Municipal de Assistência Social, informamos que: 

a) a casa do Migrante realiza atendimentos referentes a encaminhamento para a Polícia Federal e 
orientação para regularização documental de migrantes, refugiados e apátridas, por meio de 
demanda espontânea, regularização de documentação de migrantes para ingresso no mundo 
do trabalho, isenção de taxas de regularização e taxas consulares, encaminhamento para os 
sistemas SUAS e SUS quando a necessidade é apresentada pelo solicitante; 

b)    o serviço mais solicitado é a regularização de documentos para migrantes com interesse em 
permanecer em território brasileiro; 

c)    a Casa do Migrante recebeu em 2020 aproximadamente sete mil visitas com demandas 
diversas; 

d)    não há dados de fluxo de serviços, de acordo com a demanda apresentada se dá a orientação 
e o encaminhamento para a rede SUAS, SUS, Secretaria de Educação, Polícia Federal e 
demais órgãos públicos das três esferas do governo existentes no Município; 

e)    a Casa do Migrante é fruto de Termo de Cooperação Técnica estabelecido entre o Município e 
o extinto Ministério do Trabalho, sendo que hoje está assentado com o Ministério da Justiça, 
cabendo ao Município ceder o espaço físico, despesas de água, luz, telefone e internet, e ao 
Ministério da Justiça compete a responsabilidade pelos recursos humanos. Quando necessário 
o Município, por meio da Secretaria de Assistência Social, atende algumas demandas de 
manutenção e expediente conforme solicitação da instituição. 

Ademais, salientamos que em 2017 no período de renovação do Termo de Cooperação Técnica 
o Município fez uma proposta de ampliação do atendimento, inclusive se dispondo a ampliar suas 
responsabilidades com o local, no entanto, esta expansão não foi aceita e o Termo de Cooperação 
permaneceu de acordo com as cláusulas já pactuadas.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Nilton Aparecido Bobato - Secretário Municipal da Administração
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Ao Senhor 
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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